
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER informações sobre o sucesso no atendimento
oftalmológico na Policlínica de Sorocaba e medidas para
sua ampliação e consolidação, com ênfase na eficiência
e taxas de resolutividade alcançadas.
 

 
 

CONSIDERANDO o direito fundamental à saúde como dever do Estado,
garantido pelo artigo 196 da Constituição Federal, alinhando-se ao princípio constitucional da
eficiência que beneficia o cidadão comum sem onerar excessivamente o contribuinte;
 

CONSIDERANDO que as informações apresentadas nestes considerandos
foram retiradas da reunião de prestação de contas realizada no dia 15 de outubro de 2025,
conforme apresentado pela própria Secretaria de Saúde;
 

CONSIDERANDO os elogios unânimes de munícipes ao atendimento
oftalmológico na Policlínica de Sorocaba, que nos últimos 12 meses (outubro de 2024 a
setembro de 2025) registrou uma verdadeira revolução no serviço público oftalmológico
prestado, reduzindo a fila de 5.280 pacientes para apenas 1.372, com cerca de 3.800
atendimentos realizados (descontando faltas), demonstrando uma resolutividade média de 95%
e evitando o desperdício de recursos em filas burocráticas que comprometem a eficiência e
prestígio dos serviços públicos, conforme dados apresentados pela própria Secretaria de
Saúde;
 

CONSIDERANDO que é função parlamentar fiscalizar e cobrar, mas que
também devemos parabenizar, reconhecer e apoiar a ampliação das medidas que estão
funcionando, e com o intuito de levantar dados para entender o que tem levado a essa
revolução no atendimento oftalmológico da Policlínica de Sorocaba, em especial no corrente
ano de 2025, que inclusive nos trouxe uma enchurrada de elogios (em contraste absoluto às
reclamações dos demais serviços públicos municipais na área da saúde);
 

CONSIDERANDO que menos de 5% dos casos foram encaminhados ao Banco
de Olhos de Sorocaba (BOS) exclusivamente por necessidade de cirurgias com anestesia geral,
enquanto a maioria foi resolvida localmente por meio de mais de 440 cirurgias no centro
cirúrgico (média de 40 por mês), mais de 300 casos sem intervenção necessária e mais de
2.700 pequenos procedimentos ambulatoriais com laser ou jato de plasma, promovendo uma
abordagem ágil e de baixo custo que respeita o tempo e a dignidade do paciente, em linha com
valores conservadores de governança enxuta e foco no essencial, conforme dados
apresentados pela própria Secretaria de Saúde;
 

CONSIDERANDO o sucesso específico no tratamento de glaucoma, com cerca
de 650 pacientes atendidos entre outubro de 2024 e abril de 2025, e a divisão eficiente de
casos como obstruções do canal lacrimal, hordéolo/calázio, tumores palpebrais, ectrópio,
entrópio, triquiase e xantelasma, que evitam complicações maiores e incentivam a
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autossuficiência individual por meio de intervenções preventivas e resolutivas, conforme dados
apresentados pela própria Secretaria de Saúde;
 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e documentar esses avanços
para subsidiar a replicação em outras áreas da saúde, incentivando as iniciativas acertivas e a
inovação tecnológica e gestão de qualidade no SUS municipal, em defesa de uma saúde que
priorize a elevação da qualidade de vida sem comprometer o equilíbrio fiscal.
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

1. Relatório detalhado dos resultados do atendimento oftalmológico na
Policlínica de Sorocaba de outubro de 2024 a setembro de 2025, incluindo redução de filas (de
5.280 para 1.372 pacientes), número de atendimentos (3.800), resolutividade média (95%) e
breakdown por tipo de procedimento (440 cirurgias, 300 resolvidos sem intervenção, 2.700 com
laser/jato de plasma).
 

2. Dados específicos sobre o tratamento de glaucoma (650 pacientes de
outubro/2024 a abril/2025) e casos como obstruções do canal lacrimal, hordéolo/calázio,
tumores palpebrais, ectrópio, entrópio, triquiase e xantelasma, com análise de custos por
paciente e justificativa para encaminhamentos ao BOS (menos de 5%).
 

3. Valores totais alocados e efetivamente gastos com o programa oftalmológico
em 2024 e 2025, com breakdown por rubrica (equipamentos como lasers e jatos de plasma,
pessoal, parcerias privadas), fontes de recursos e análise de retorno sobre investimento para
replicação em outras especialidades.
 

4. Parecer técnico da Secretaria da Saúde sobre a viabilidade de ampliar o
modelo de resolutividade, que levou o atendimento oftalmológico da Policlínica a 95%, para
outras áreas da saúde, incluindo estimativa de custos para expansão de equipamentos e
treinamento, priorizando parcerias público-privadas sem elevação de impostos.
 

5. Indicadores de satisfação dos munícipes com o atendimento (pesquisas,
reclamações via 156), com comparação entre 2024 e 2025 e anos anteriores.
 

6. Plano preliminar para inclusão de metas de resolutividade acima de 90% nas
avaliações de desempenho da Secretaria da Saúde, com critérios de bonificação para equipes
baseados em mérito e inovação, alinhados à governança enxuta.
 

7. Posição oficial da Prefeitura sobre a expansão do modelo oftalmológico para
outras áreas da saúde, incluindo cronograma para 2026 e análise de impacto fiscal,
promovendo as iniciativas acertivas.
 

 
 

Pede deferimento.
 
 

 
 

S/S., 21 de outubro de 2025
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Dylan Dantas
 

Vereador
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